
                      LEI MUNICIPAL Nº 2.219/2015, DE 01 DE SETEMBRO DE 2015. 

   

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 

Suplementar no Orçamento/2015, no valor de 

R$ 17.000,00  e  dá outras providencias. 

 

         MARCELO D1AGOSTINI, Prefeito Municipal de Sertão/RS, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei:  

 

                    Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Geral 

do Município, relativo ao exercício de 2015, instituído pela Lei Municipal nº 2.166, de 23 de dezembro 

de 2014, no valor de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais centavos). 

 
06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

06.01-MANUTENÇÃO DAS A.S.P.S 

2037-ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3.3.90.39.00.00.00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica (1205.0)...............................................R$ 15.000,00  

(recurso 0040:ASPS) 

 

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.01-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2096-MANUT. PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

3.3.9.0.14.00.00.00 DIARIAS-PESSOAL CIVIL (1935/6).....................................................................R$   2.000,00 

(recurso 1093:Conv.Bolsa Família) 
 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO..................................................................................................R$ 17.000,00 

 

                        Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suplementar autorizado no Art. 1º desta Lei, a 

redução das seguintes fontes de recursos: 

 

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

06.01-MANUTENÇÃO DAS A.S.P.S 

2037-ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (870.2).......................................................... ............R$ 15.000,00  

(recurso 0040:ASPS) 

 

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.01-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2096-MANUT. PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

3.3.9.0.32.00.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA (1940.2)................................ ......R$   2.000,00 

(recurso 1093: Conv.Bolsa Família) 

 

TOTAL DA REDUÇÃO:......................................................................................... .........................R$ 17.000,00  

 

                         Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                       

                         Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                          Gabinete do Prefeito Municipal de Sertão/RS, em 01 de setembro  de 2015. 

 

  

                                                  Marcelo D’Agostini 

                                                 Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 

Em 01.09.2015. 


